
JORNAL OFICIAL
Edição 1.945   |   Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026

ATOS OFICIAIS

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Jornalista responsável:  Nanci Dainezi - MTB 34.466 / SP
Atendimento: Maritania dos Santos
Diagramação: Reivisson Casé de Oliveira
Revisão: Equipe de jornalismo

Prefeito: José Roberto Piteri               |               Vice-Prefeita: Dra. Claudia Marques               |               Secretário de Comunicação: Helio de Andréa

Endereço:  Av. 26 de Março, 173 • Centro • Barueri  •  SP
Contato: 11 4198 -1878
E-mail: job@barueri.sp.gov.br
www.portal.barueri.sp.gov.br

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 159/2021 (APF 1844/2025) - STIN PHARMA 
EXCELÊNCIA EM SAÚDE LTDA EPP 
Responsável Legal: VANIA CONCEIÇÃO SANTOS VIEGAS 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - INDEFERIDA 
Processo: 376/2020 (APF 1432/2024) - MUNICIPIO DE 
BARUERI 
Responsável Técnico Substituto: JANAINA DE JESUS 
BUNIOWSKI 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 376/2020 (APF 1722/2025) - MUNICIPIO DE 
BARUERI 
Responsável Técnico: JANAINA DE JESUS BUNIOWSKI 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 376/2020 (APF 1050/2025) - MUNICIPIO DE 
BARUERI 
Responsável Técnico: LUIS ROBERTO MASAO 
WATANABE 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA 
Processo: 376/2020 (APF 1431/2024) - MUNICIPIO DE 
BARUERI 
Responsável Técnico Substituto: PRISCILA LERME DE 
OLIVEIRA 
Processo: 376/2020 (APF 248/2025) - MUNICIPIO DE 
BARUERI 
Responsável Técnico Substituto: ANDREA SANTANA DE 
BRITO 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 371/2025 (APF 1989/2025) - EAE COSMÉTICOS 
DISTRIBUIDORA ATACADO E VAREJO LTDA 
Processo: 370/2025 (APF 1990/2025) - EAE COSMÉTICOS, 
DISTRIBUIDORA, ATACADO E VAREJO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: PMB 223793/2025 - B&N COMERCIAL LTDA 
Processo: PMB 149348/2026 - ALPHACENTRO 
OPERADOR LOGÍSTICO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 350/2025 - DLO LOGISTICA E TRANSPORTE 
LTDA 
Processo: 660/2025 - ROLDÃO SERVIÇO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS S/A 
Processo: 509/2025 - LABORATÓRIOS BALDACCI LTDA 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo: 513/2025 - LABORATÓRIOS BALDACCI LTDA 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 371/2025 - EAE COSMÉTICOS DISTRIBUIDORA 
ATACADO E VAREJO LTDA 
Processo: 659/2025 - ROLDÃO AUTO SERVIÇO DE 
ALIMENTOS S/A 
 
Processo: 370/2025 - EAE COSMÉTICOS, 
DISTRIBUIDORA, ATACADO E VAREJO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 516/2018 (APF 1245/2025) - ALPHAMED 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Processo: 194/2024 (APF 1108/2025) - DLO LOGISTICA E 
TRANSPORTE LTDA 
Processo: 446/2019 (APF 1064/2025) - EUROIMMUN 
BRASIL MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA 
Processo: 376/2020 (APF 1433/2024) - MUNICIPIO DE 
BARUERI 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 363/2025 - 
CAMPEÕES FARMA LTDA 
Em 19/01/2026 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n.º 
5488/2025 de 07/11/2025 

Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S.A. (Processo n.º 537/2025), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à ficha 
de procedimentos n° 01.002806/25, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S.A. (Processo n.º 578/2025), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à ficha 
de procedimentos n° 01.002809/25, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S.A. (Processo n.º 011/2001), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à ficha 
de procedimentos n° 01.002808/25, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento LUMIX INDÚSTRIA LTDA 
(Processo n.º 563/2023), na pessoa do seu Responsável 
Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de 
prazo de 90 (noventa) dias foi deferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.001881/25, a partir de 05 (cinco) 
dias após esta publicação. 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - 
DEFERIDA 
Processo: 137/2007 (APM 1463/2025) - SALVONI & 
SOBOLEWSKI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - EPP  
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
LEGAL - DEFERIDA 
Processo: 103/2021 (APA 1681/2025) - GR SERVIÇOS E 
ALIMENTAÇÃO LTDA  
Responsável Legal: ANDERSON NUNES DA SILVA 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 563/2020 (APA 2047/2025) - ABM REFEIÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - TRANSLUTE 
Responsável Técnico: JÉSSICA SILVESTRE CHERUBINI 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 563/2020 (APA 2046/2025) - ABM REFEIÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - TRANSLUTE 
Responsável Técnico: PAULA LUPION GONÇALVES 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA – DEFERIDA 

Processo: 154/2012 (APM 637/2025) - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARUERI  
Processo: 280/2023 (APA 1697/2025) - CENCOSUD 
BRASIL ATACADO LTDA 
Processo: 004/2024 (APA 2030/2025) - DANYLO IRINEU 
PALAZZINI 
Processo: 197/2023 (APA 2078/2025) - E.J.R. 
NASCIMENTO COMERCIO DE CARNES LTDA 
Processo: 103/2021 (APA 1682/2025) - GR SERVIÇOS E 
ALIMENTAÇÃO LTDA - ATLAS COPCO 
Processo: 093/2025 (APA 2090/2025) - MATRIX IND. E 
COMERCIO LTDA 
Processo: 219/2025 (APA 2091/2025) - MATRIX 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Processo: 137/2007 (APM 1464/2025) - SALVONI & 
SOBOLEWSKI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - EPP  
Processo: 147/2004 (APA 1454/2025) - SIOL ALIMENTOS 
LTDA 
Processo: 587/2022 (APA 2011/2025) - SUPERMERCADO 
PARANAENSE LTDA 
Processo: 404/2017 (APA 2056/2025) - TAMBORÉ POINT 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “A” - DEFERIDA 
Processo: 053/R - LUCIANA VARGAS ALVES NUNES 
Numeração Fornecida: 725321 A 725440 série Q de A 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “B” - DEFERIDA 
Processo: 053/R - LUCIANA VARGAS ALVES NUNES 
Numeração Fornecida: 2512.2 - 35.0540446 A 2512.2 - 
35.0541445 De B 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 052/2026 - 
PLASTWEST INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA 
Em 15/01/2026 
LAVRADO AIF n.º 6549/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 054/2026 - 
ALTITUDE PARK DIVERSÕES E LANCHES 6 LTDA 
Em 05/01/2026 
LAVRADO AIF n.º 6618/2026 
Em 05/01/2026 
LAVRADO AIP n.º 5536/2026 de 
Em 05/01/2026 
LAVRADO TRM n.º 4622/2026 de INUTILIZAÇÃO DO 
PRODUTO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 396/2025 - 
REJANE ISABEL DA SILVA 33068618800 
Em 13/08/2025 
LAVRADO AIP n.º 5522/2025 consistente penalidade de 
MULTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 647/2025 - 
BUFFET PLANETA KIDS ALPHAVILLE – BANANA KIDS 
Em 29/12/2025 
LAVRADO AIP n.º 5526/2025 consistente penalidade de 
ADVERTÊNCIA 

Ofício nº 030/2026
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica e Insumos Hospitalares – Secretaria de Saúde

Barueri, 20 de Janeiro de 2026.

Ref.: Notificação por meio do Diário Oficial do Município de Barueri
 

Prezado(a) Senhor(a):

Considerando as reiteradas tentativas de contato por meio de Avisos de Recebimento (A.R.) 

enviadas pela Secretaria de Saúde do Município de Barueri, sem êxito no recebimento das notificações, 

e tendo em vista a necessidade de comunicação oficial a esta empresa, fica a empresa BEDALM 
PHARMA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 26.318.479/0001-00, com sede na Rua Tarumā, 

nº 245, Jardim Claudio – Cotia/SP – СEР: 06715-815, telefone/fax (11) 99771-4809, email 

licitacao@bedalm.com.br, notificada por intermédio do Diário Oficial do Município de Barueri, para 

que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta notificação.

Salienta-se que fornecedores vinculados à referida empresa têm procurado esta Secretaria, 

informando igualmente não estarem conseguindo contato com seus representantes, o que reforça a 

necessidade desta comunicação oficial.

O não atendimento à presente notificação poderá ensejar as medidas administrativas cabíveis, 

conforme as disposições da legislação vigente e as cláusulas contratuais aplicáveis.

Ao ensejo, apresento votos de consideração.

Atenciosamente,

Milton Antonio Casquel Monti
Secretário de Saúde

L.M
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PORTARIA nº 012, de 15 de janeiro de 2026 

Milton Monti, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, consoante Portaria nº 14, de 
02 de janeiro de 2025. 

Considerando a necessidade de garantir a efetividade e a qualidade do Sistema Único de Saúde (SUS), e 
a importância de orientar a organização da rede de saúde com base em seus princípios fundamentai; 

Considerando que a universalidade, equidade, integralidade, descentralização e participação social são 
pilares essenciais para assegurar o atendimento às necessidades da população de forma eficiente e 
equitativa; 

Considerando que a rede de serviços que compõe o Sistema Único de Saúde (SUS) é abrangente e 
envolve um conjunto diversificado de ações e serviços de saúde, incluindo a atenção primária, média e 
alta complexidade, os serviços de urgência e emergência, a atenção hospitalar, bem como as ações e 
serviços das vigilâncias epidemiológica, sanitária e ambiental, além da assistência farmacêutica; 

Considerando que a organização e a execução das ações e serviços de saúde no município devem estar 
em conformidade com as políticas de saúde e os programas estabelecidos pelo Ministério da Saúde, 
assegurando a implementação das diretrizes nacionais, 

Considerando que a organização e a execução das ações e serviços de saúde no município devem estar 
em conformidade com as políticas de saúde e os programas estabelecidos pelo Ministério da Saúde, 
garantindo a implementação das diretrizes nacionais e a efetiva melhoria da qualidade do atendimento à 
população. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a composição do Comitê Técnico em Saúde, com a finalidade de elaborar as diretrizes 
para a atenção à saúde das diversas linhas de cuidado, bem como, acompanhar, formular, avaliar e validar 
as normas, protocolos clínicos e de acessos e fluxos entre os vários equipamentos de saúde do Município 
em consonância com as políticas públicas propostas pelo gestor da Secretaria de Saúde e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo efetiva articulação entre os setores e a integralidade do 
cuidado. 

 

Art. 2º – O Comitê será formado por profissionais de saúde, com a participação dos Coordenadores, 
Diretores, Gestores e Assessores Técnicos, com a seguinte estrutura organizacional: 

I. Presidente: 

II. Vice-presidente: 

III. Secretário: 

IV. Vice-secretário: 

Parágrafo único – As funções acima descritas serão oficialmente designadas na primeira reunião do 
Comitê, onde os membros serão escolhidos conforme as deliberações do grupo. 

 

Art. 3º – O Comitê deverá elaborar e aprovar seu Regimento Interno, estabelecendo as normas e 
procedimentos para o seu funcionamento, bem como a organização das reuniões. 

 

 

 

Parágrafo único – O Comitê deverá manter registros formais das reuniões, por meio de atas, que deverão 
ser assinadas pelos participantes e arquivadas de maneira organizada, garantindo a transparência e o 
acompanhamento das deliberações realizadas. 

 

Art. 4º – As reuniões do Comitê serão convocadas sob demanda, sempre que houver necessidade de 
tratar de temas específicos ou urgentes, visando a tomada de decisões e a implementação de ações de 
demandas emergenciais e contínuas. 

 

Art. 5º – O Comitê atuará com caráter consultivo e orientador, sendo responsável por fornecer pareceres, 
sugestões e recomendações sobre as ações que devem ser adotadas nas situações apresentadas, 
visando sempre a melhoria da qualidade e eficiência dos serviços de saúde. 

 

Art. 6º – Os coordenadores e diretores deverão subsidiar as pautas relacionadas às suas áreas de 
coordenação, bem como providenciar artigos, manuais e outros materiais necessários para assegurar a 
implementação eficaz das políticas e programas em suas respectivas áreas, garantindo o alinhamento 
com as diretrizes e objetivos estabelecidos pelo SUS. 

 

Art. 7º – Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Comitê Técnico em Saúde: 

a) Abner Donato Dorazio Souza, matrícula 21369; 

b) Caio Bochorny Araújo, matrícula 30763; 

c) Edson Luiz Boni, matrícula 800721; 

d) Giovani Guiçardi, matrícula 29854; 

e) Fernanda Lucas Medeiros, matrícula 17749; 

f) Felipe Ribeiro Cardoso, matrícula 17039; 

g) Flavia Lila Medina Poveda Máximo, matrícula 15720; 

h) Gisele Cristina Manoel Grahl, matrícula 803262; 

i) Giselle Rodrigues de Sant´Anna Neves, matrícula 17208; 

j) Iris Fernanda Florêncio Moreira, matrícula 21567; 

k) Miriam Albe Laforgia Honda, matrícula 803252; 

l) Rita de Cássia Bittencourt Stella, matrícula 16048; 

m) Robson José Lázaro, matrícula 21388; 

n) Roseni Melo Mendonça, matrícula 24758; 

o) Talita de Lisboa Salaviaw, matrícula 18000; 

 

 

p) Sandra Lisbôa da Silva Marques Costa, matrícula 14316;  

q) Silvia Beatriz Valdivia Gomez de Matos, matrícula 29791;  

r) Solange Cecília Bueno da Silveira Agrelli, matrícula 19066; 

 

Art. 8º – Revoga-se a Portaria nº 153, de 15 de julho de 2025. 

 

Art. 9º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 10º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Barueri, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 

MILTON MONTI 
Secretário de Saúde 

 

 

 

 

PORTARIA nº 012, de 15 de janeiro de 2026. 

Milton Monti, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, consoante Portaria nº 14, de 
02 de janeiro de 2025. 

Considerando a necessidade de manter o pleno funcionamento da Comissão de Revisão de Prontuários 
da Secretaria de Saúde de Barueri, e considerando: 

 
• A Resolução CFM nº 1.638/2002, que dispõe sobre a normatização do prontuário do paciente e 
estabelece a obrigatoriedade da criação de uma Comissão de Revisão de Prontuários; 

• A Resolução CFM nº 1.821/2007, que regulamenta a digitalização e o uso de sistemas informatizados 
para a guarda e manuseio de prontuários; 

• A Lei nº 13.787/2018, que dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas informatizados para a 
guarda, o armazenamento e o manuseio de prontuários de pacientes; 

• A Resolução COFEN nº 754/2024, que normatiza o uso do prontuário eletrônico e plataformas digitais no 
âmbito da enfermagem; 

• A Resolução CFP nº 1/2009, que estabelece diretrizes para o registro documental decorrente da 
prestação de serviços psicológicos; 

• A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, que regula o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais; 

• A Resolução COFFITO nº 414/2012, que dispõe sobre a obrigatoriedade do registro em prontuário pelo 
fisioterapeuta, bem como sobre a guarda e o descarte desses documentos; 

• A Resolução COFFITO nº 415/2012, que estabelece a obrigatoriedade do registro em prontuário pelo 
terapeuta ocupacional, além de tratar da guarda e do descarte desses registros; 

• A Resolução CFFa nº 649/2022, que normatiza o registro de informações e procedimentos 
fonoaudiológicos em prontuários, sejam eles físicos ou eletrônicos; 

• A Resolução CFESS nº 557/2009, que dispõe sobre as condições éticas e técnicas do exercício 
profissional do assistente social, incluindo orientações sobre registros e documentação; 

• A necessidade de garantir a padronização, integridade, sigilo e acessibilidade aos prontuários dos 
pacientes atendidos na rede municipal de saúde; 

• As implicações legais decorrentes do uso inadequado ou omisso do prontuário do paciente, podendo 
resultar em sanções administrativas, cíveis e criminais aos profissionais envolvidos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instituição da Comissão 

 

 

Fica instituída a Comissão de Revisão de Prontuários da Secretaria Municipal de Saúde de Barueri, com 
a finalidade de supervisionar, avaliar e garantir a qualidade, a segurança e a conformidade dos registros 
de prontuários médicos, físicos e eletrônicos, no âmbito da rede municipal de saúde. 

 

Art. 2º – Composição 

A Comissão será composta pelos seguintes membros, nomeados por esta portaria: 

 

Assessoria Técnica; 

Giovani Guiçardi 

Ana Luísa Penha 

 

Assessoria Técnica – Divisão de Tecnologia da Informação (TI) Saúde Digital; 

Luciana Lisboa da Silva 

Francisco Valdemir Martins Holanda 

 

Coordenadoria de Ações Básicas em Saúde; 

Adaylton Alves da Silva 

Angela Silva de Carvalho Saraiva 

Priscila Koritar 

 

Coordenadoria de Assistência Especializada; 

Felipe Ribeiro Cardoso 

Ivani Maria de Souza 

 

Diretoria Técnica de Saúde Mental; 

Beatriz Alves dos Santos 

Coordenadoria de Contratos; 

Fábio Santiago Batistin 

 

Coordenadoria de Planejamento; 

Aluísio Azevedo Abrantes 
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Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  

Departamento de Qualidade Ambiental  

Divisão de Licenciamento Ambiental 

 

A SEMA/DTQA/DLA com uso das atribuições que lhe foram atribuídas pela Resolução SMA nº 
102, de 21 de dezembro de 2016 e Decreto Municipal nº 7.971 de 10 de setembro de 2014 
consoante a Deliberação CONSEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente Normativa nº 001 
de 08 de fevereiro de 2024, e considerando o Art 19º da CONAMA 237 de 1997, estão 
NOTIFICADAS as empresas abaixo a providenciarem, no prazo de 20 dias corridos, a partir da 
data do recebimento da notificação, a regularização perante a Divisão de Licenciamento 
Ambiental, sob a pena da aplicação das penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar esta 
publicação as notificações já atendidas. Os responsáveis das empresas deverão se regularizar 
junto a divisão. 

NOTIFICAÇÃO 

INTERESSADO DATA 
PEDIDO 

ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

BARBA 
SELVAGEM 

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

LTDA 

13/11/2025 Rua São João 
Martins Da Cruz, 357 AIIPA 17/2025 05/12/2025 - - OPERAR SEM A DEVIDA 

LICENÇA ADVERTÊNCIA 

ORTOPRATIKA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 

LTDA 

26/10/2025 Estrada das Rosas 
97/115 

 
NOT. 049/2025 

 
05/12/2025 - - OPERAR SEM A DEVIDA 

LICENÇA NOTIFICAÇÃO 

 

MARIA LOURDES DE PAULA RUA MACHADO DE 
ASSIS, 115 

NOT. 002/2026 TL 
NOT. 002/2026 TP 05/01/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO 
NOTIFICAÇÃO 

AUXILIADORA PREDIAL LTDA 
– GRUPO AUXILIADOR 

PREDIAL 

RUA PROFESSSOR 
QUEIROS FILHO, 222 

NOT. 001/2026 TM 
NOT. 003/2026 TP 06/01/2026 SEM VALIDADE FECHAMENTO  

PASSEIO  
NOTIFICAÇÃO 

GILBERTO SANTANA DO 
ROSARIO 

AVENIDA SÃO PAULO 
DAS MISSOES, 158 – 
COMPL. antigo. 38 

AIIPM N° 004/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE POLUIÇÃO 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 

 

 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

BUBAEVA PARTICIP. E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA ALBERTO JOSE DA 
MOTTA, 908 AI. 002/2026 12/01/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

 

CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARUERI

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

 

 
 
A prefeitura de Barueri por meio da Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente 
(SEMA) torna público a apreensão de um equino adulto de aproximadamente 3 anos, do 
sexo macho e coloração castanho, em via pública no dia 12/01/2026 na rua Chico Mendes, 
Parque Imperial neste município. O animal se encontra no CEPAD II (Centro de Proteção ao 
Animal Doméstico II), Rua Anhanguera, 200, Vila São Francisco, onde recebeu o microchip de 
Nº 900233006795140, sob a responsabilidade da municipalidade. Fica o proprietário 
notificado a comparecer no prazo de 3 dias úteis para comprovar a propriedade e realizar a 
retirada do animal, mediante o pagamento de eventuais multas e taxas. Findo o prazo, o 
animal poderá ser destinado conforme prevê a legislação vigente, Lei Municipal nº 2.753, de 
14 de abril de 2020. 
 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

MARIA DIVA MENDES ESTRADA DOS 
CRISANTEMOS, 102 NOT. 488/2025-TL 22/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

JOSELAINE LOPES DE 
ALMEIDA SERVO 

RUA VISCONDE DE NOVA 
GRANADA NOT. 489/2025-TL 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

SEVI ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO LTDA 

RUA DAMIAO 
FERNANDES, 194 – 196 NOT. 174/2025-TP 22/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

AVANTEC ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA 

AV. CALIL MOHAMED 
RAHAL 

NOT. 136/2025-TM 
NOT. 173/2025-TP 18/12/2025 SEM VALIDADE FECHAMENTO 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA / 
WALERIA CRISTINA DE 

ALMEIDA E SILVA 

RUA ICARAI NOT. 485/2025-TL 
NOT. 172/2025-TP 18/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

ELAINE LIMA DE BARROS RUA BARCELONA NOT. 482/2025-TL 
NOT. 171/2025-TP 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

MAURICIO ALVES DE GOES RUA TAMISIA, 275 NOT. 484/2025-TL 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

REALIBRAS URBANISMO 
LTDA RUA INDAIATUBA, 100 NOT. 001/2026-TL 

NOT. 001/2026-TP 05/01/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA 
PASSEIO NOTIFCAÇÃO 

EDSON SILVA FARIAS ESTRADA DOS 
PINHEIROS, 445 AI. 072/2025 16/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
PETROLEO IPIRANGA 

RODOVIA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO AI. 081/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

COMPANHIA ATLANTICA DE 
PETROLEO 

RODOVIA PRESIDENTE 
CASTELLO BRANCO AI. 082/2025 18/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

ANTONIO CARLOS SETTANI 
CORTEZ AVENIDA IRACEMA AI. 085/2025 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

RENATO PINHEIRO DA SILVA RUA URANIA, 765 AI. 086/2025 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 
INFRAÇÃO 

WILSON TEIXEIRA ALVES RUA ICARAI AI. 088/2025 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 
INFRAÇÃO 

CELSO AFONSO ESPOSITO AVENIDA HENRIQUETA 
MENDES GUERRA, 888 AI. 090/2025 30/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO AUTO DE 

INFRAÇÃO 

OLIVIA DE MOURA CUNHA RUA DAS FLORES, 177 NOT. 483/2025 TL 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

VINOCUR S/A 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 

RUA JOAO EUCLYDES 
CORTEZ, 81 

NOT. 237/2025 TL 
NOT. 064/2025 TP 29/04/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO 
NOTIFICAÇÃO 

AMAURI DE OLIVEIRA 
SOBRINHO 

RUA MARQUES DE SÃO 
LOURENÇO 

NOT. 137/2025 TM 
NOT. 487/2025 TL 19/12/2025 SEM VALIDADE FECHAMENTO 

LIMPEZA 
NOTIFICAÇÃO 

FRANCISCO DAS CHAGAS 
JERONIMO 

RUA DEPUTADO 
SCALAMANDRE 
SOBRINHO, 327 

NOT. 486/2025 TL 19/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

FERNANDO FURTADO RUA SENA, 771 NOT. 481/2025 TL 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ETA KUPERMAN RUA SUMARÉ, entre 137  
e 225 

AI. 060/2025 
AI. 059/2025 
AI. 058/2025 

04/12/2025 SEM VALIDADE 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ETA KUPERMAN RUA SUMARÉ 137 
AI. 057/2025 
AI. 056/2025 
AI. 055/2025 

04/12/2025 SEM VALIDADE 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ETA KUPERMAN RUA SUMARÉ, entre 135  
e 225 

AI. 054/2025 
AI. 053/2025 
AI. 052/2025 

04/12/2025 SEM VALIDADE 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

TAREK FOUAD EL SAYED 
ALI AHAMED 

ESTRADA DOUTOR 
CICERO BORGES DE 

MORAIS, 856 
AI. 089/2025 18/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

MOWAG IND E COM LTDA RUA CHAVES 
AI. 080/2025 
AI. 83/2025 
AI. 84.2025 

18/12/2025 SEM VALIDADE 
LIMPEZA 
PASSEIO 

FECHAMENTO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ARCO IRIS MONTAGEM DE 
KITS E SHRINK PACK LTDA 

RUA ANTONIO 
PASINATO, 186 AI. 079/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

LUCELIA SALES DE 
MEDEIROS RUA MINAS GERAIS, 55 AI. 075/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

FELICIO DE SOUZA ALMEIDA RUA CHAVES, 917 
AI. 076/2025 
AI. 078/2025 
AI. 077/2025 

17/12/2025 SEM VALIDADE 
LIMPEZA 
PASSEIO 

FECHAMENTO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

NAIARA OLIVEIRA CORREIA RUA PATERNON, 95 NOT. 033/2025 27/11/2025 SEM VALIDADE POLUIÇÃO NOTIFICAÇÃO 

CONTA CORRENTE 
CALIFORNIA SPE LTDA 

ALAMEDA RIO NEGRO, 
1030 – COMPL. SALA 701 AI. 005/2025 08/12/2025 SEM VALIDADE QUEIMA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

JOAO PEREIRA DA SILVA RUA DEODORO, 20 NOT. 033/2025 19/12/2025 SEM VALIDADE POLUIÇÃO NOIFICAÇÃO 

NEUSA INÁCIA DE MATOS RUA ADRIATICO, 210 NOT. 035/2025 19/12/2025 SEM VALIDADE ACUMULADOR NOTIFICAÇÃO 

WILLIAN MACHADO LIMA RUA CIDADE SÃO 
PAULO, 892 NOT. 032/2025 06/11/2026 SEM VALIDADE RECICLAGEM 

IRREGULAR 
NOTIFICAÇÃO 

 

 

Fabiana Aparecida dos Santos 

 

Diretoria Técnica do Complexo Regulador Municipal de Urgência e Emergência; 

Max Rolf Bussing 

 

Diretoria Técnica de Central de Regulação de Consultas e Exames; 

Simone Bueno da Silveira 

 

Diretoria Técnica do Hospital de Retaguarda Vanderson Cesar de Almeida; 

Regina Helena Tavares de Souza 

 

Diretoria Técnica do Pronto Socorro Rômulo Fonseca Guimarães; 

Adam Von Grapp II 

 

Art. 3º – Atribuições da Comissão 

Compete à Comissão de Revisão de Prontuários: 

I – Monitorar a qualidade dos registros nos prontuários dos pacientes, físicos e eletrônicos; 

II – Garantir que os registros sejam realizados de forma padronizada, completa e conforme a legislação 
vigente; 

III – Supervisionar a implementação e o uso do Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP); 

IV – Zelar pelo sigilo e segurança das informações contidas nos prontuários, em conformidade com a 
LGPD; 

V – Acompanhar e avaliar a destinação, guarda e prazo de arquivamento dos prontuários, conforme 
determina a Lei nº 13.787/2018; 

VI – Propor medidas corretivas quando identificadas inconsistências nos registros; 

VII – Emitir pareceres sobre problemas e irregularidades no preenchimento dos prontuários; 

VIII – Capacitar e orientar os profissionais da rede municipal de saúde sobre boas práticas no 
preenchimento do prontuário; 

IX – Atuar junto ao setor jurídico em casos de solicitações judiciais de prontuários; 

X – Monitorar a liberação de acesso aos prontuários e definir regras claras sobre sua consulta; 

XI – Identificar e relatar às autoridades competentes casos de uso indevido do prontuário, incluindo 
falsificação, omissão de informações ou acesso não autorizado; 

 

 

XII – Informar e conscientizar os profissionais de saúde sobre as responsabilidades legais e implicações 
jurídicas decorrentes da má utilização do prontuário, incluindo possíveis penalidades administrativas, civis 
e criminais. 

 

Art. 4º – Funcionamento da Comissão 

I – A Comissão se reunirá ordinariamente uma vez a cada dois meses, extraordinariamente, sempre que 
necessário; 

II – Na primeira reunião do grupo, a Comissão deverá definir o cronograma anual de atividades e regimento 
interno; 

III - As reuniões serão registradas em ata, contendo deliberações e encaminhamentos; 

IV – As decisões da Comissão terão caráter orientativo e normativo dentro da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

V – A Comissão poderá solicitar pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar suas decisões; 

VI – Relatórios periódicos sobre a conformidade dos prontuários serão elaborados e encaminhados à 
Secretaria de Saúde para acompanhamento e providências. 

 

Art. 5º – Disposições Finais 

I – Esta Comissão está vinculada ao Gabinete da Secretaria de Saúde e será presidida pelo Dr. Giovani 
Guiçardi. 

II – Todos os membros desta comissão, assinarão Termo de Confidencialidade e Responsabilidade. 

III – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, respeitando a legislação vigente; 

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 236 de 10 de 
outubro de 2025. 

IV - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Barueri, 15 de janeiro de 2026. 

 

MILTON MONTI 
Secretário de Saúde 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Câmara Municipal de Barueri comunica aos interessados os preços registrados nas 

Atas de Registro de Preços a seguir relacionadas, assinadas em 13/01/2026, com 

prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

provenientes do Pregão Eletrônico nº 021/2025. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição e entrega parcelada de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS para o preparo do café da manhã dos funcionários da Câmara 

Municipal de Barueri, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

EDITAL e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025, assim como as propostas 

vencedoras, independentemente de transcrição, cujos valores unitários registrados, 

quantidades e valores máximos estimados são: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026: 
Empresa detentora: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, CNPJ: 40.223.106/0001-79; 

ITEM 06: CHÁ DE CAMOMILA, CAIXA C/ SACHÊS INDIVIDUAIS – Marca: Barão – 

Quantidade: 137 caixas – Valor Unitário: R$ 4,98 – VALOR TOTAL: R$ 682,26; 

ITEM 07: CHÁ DE ERVA CIDREIRA, CAIXA C/ SACHÊS INDIVIDUAIS – Marca: 

Barão – Quantidade: 142 caixas – Valor Unitário: R$ 4,98 – VALOR TOTAL: R$ 
707,16; 

ITEM 09: CHÁ ERVA MATE 250G – Marca: Picolo – Quantidade: 249 caixas – Valor 

Unitário: R$ 3,87 – VALOR TOTAL: R$ 963,63; 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA Nº 001/2026: R$ 2.353,05. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026: 
Empresa detentora: EXTRA MAIS ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 33.209.770/0001-06; 

ITEM 01: AÇÚCAR ORGÂNICO, 1KG – Marca: Caravelas – Quantidade: 2250 

pacotes – Valor Unitário: R$ 8,40 – VALOR TOTAL: R$ 18.900,00; 

ITEM 04: CAFÉ EM PÓ 500G – Marca: Pilão Extra Forte – Quantidade: 1830 pacotes 

– Valor Unitário: R$ 31,88 – VALOR TOTAL: R$ 58.340,40; 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA Nº 002/2026: R$ 77.240,40. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026: 
Empresa detentora: OESTE GESTÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ: 37.891.440/0001-
96; 

ITEM 03: CHOCOLATE EM PÓ 1Kg – Marca: Qualimax – Quantidade: 48 pacotes – 

Valor Unitário: R$ 55,38 – VALOR TOTAL: R$ 2.658,24; 

ITEM 05: CAFÉ ESPECIAL EM GRÃOS 01 KG – Marca: Utam – Quantidade: 223 

pacotes – Valor Unitário: R$ 134,69 – VALOR TOTAL: R$ 30.035,87; 

ITEM 10: LEITE INTEGRAL, CAIXA COM 12 UNIDADES DE 01 LITRO – Marca: 

Quatá – Quantidade: 282 caixas – Valor Unitário: R$ 68,00 – VALOR TOTAL: R$ 
19.176,00; 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA Nº 003/2026: R$ 51.870,11. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026: 
Empresa detentora: SÃO JERÔNIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 

CNPJ: 18.702.840/0001-61; 

ITEM 02: ADOÇANTE LÍQUIDO 100% NATURAL – Marca: Zero Cal – Quantidade: 

11 unidades – Valor Unitário: R$ 16,60 – VALOR TOTAL: R$ 182,60; 

ITEM 08: CHÁ DE ERVA DOCE, CAIXA COM SACHÊS INDIVIDUAIS – Marca: Leão 

– Quantidade: 152 caixas – Valor Unitário: R$ 7,00 – VALOR TOTAL: R$ 1.064,00; 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA Nº 004/2026: R$ 1.246,60. 
 

Barueri, 19/01/2026 

WILSON ZUFFA JUNIOR – PRESIDENTE 
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SECRETARIA DE OBRAS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 014/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO COMPLEXO 
ESPORTIVO - JARDIM SILVEIRA. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: DIA 
05/02/2026 ÀS 14H00, NO SITE ELETRÔNICO 
HTTPS://COMPRAS.BARUERI.SP.GOV.BR – EDITAL: DISPONÍVEL A PARTIR 
DO DIA 21/01/2026 – MAIORES ESCLARECIMENTOS 
HTTPS://WWW.BARUERI.SP.GOV.BR/SISTEMAS/LICITACOES/DOWNLOAD
/02-INSTRUCOES.PDF - PREGOEIRO (A) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 

 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

ROBERT WILSON ADAO ROSA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 291 

CELIA REGINA DOS SANTOS FARIA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 292 

MARIA JAZIVAM GOMES DA SILVA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 293 

ADRIANA APARECIDA RAMOS 
MIRON FERREIRA SUPERVISOR DE ENSINO 003/2023 27 

ISAIAS LOPES PINTO AGENTE DE CONTROLE E 
PREVENÇÃO AS ENDEMIAS 004/2023 42 

CLELIO SANTOS BRANCO TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 112 

ABDON BARROS DA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 249 

ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 250 

LINDISTELA FERREIRA MARTINS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 251 

MARIA FABIANA DA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 252 

FABIANA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 253 

 MARIZA TARDELLI SOFFIATI CUIDADOR SOCIAL 001/2024 50 

JULYANNE GOMES DE ARAÚJO ENFERMEIRO 001/2024 59 

MARCOS GUILHERME BORGES 
PEREIRA ENGENHEIRO FLORESTAL 001/2024 05 

DANILO RAMOS BARBOSA MARIN INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 125 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

ROBERT WILSON ADAO ROSA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 291 

CELIA REGINA DOS SANTOS FARIA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 292 

MARIA JAZIVAM GOMES DA SILVA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 293 

ADRIANA APARECIDA RAMOS 
MIRON FERREIRA SUPERVISOR DE ENSINO 003/2023 27 

ISAIAS LOPES PINTO AGENTE DE CONTROLE E 
PREVENÇÃO AS ENDEMIAS 004/2023 42 

CLELIO SANTOS BRANCO TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 112 

ABDON BARROS DA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 249 

ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 250 

LINDISTELA FERREIRA MARTINS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 251 

MARIA FABIANA DA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 252 

FABIANA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 253 

 MARIZA TARDELLI SOFFIATI CUIDADOR SOCIAL 001/2024 50 

JULYANNE GOMES DE ARAÚJO ENFERMEIRO 001/2024 59 

MARCOS GUILHERME BORGES 
PEREIRA ENGENHEIRO FLORESTAL 001/2024 05 

DANILO RAMOS BARBOSA MARIN INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 125 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2025/SE  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO 
SELETIVO  CLASSIFICAÇÃO 

DANIELA MEDINES DE LIMA TORRES 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

 
001/2025 

 
130 

SÍLVIA SAPATINI 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 131 

TAMIRIS DE LIMA ANTUNES 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 132 

LUCIENE REGINA DE SOUZA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 133 

TAIS RODRIGUES REIS CARVALHO  
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 134 

VALESKA TUANI DOS SANTOS ALVES 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 135 

LIVIA GABRIELA TAVARES DE SOUZA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 136 

ADNEY RAQUEL PINHEIRO RODRIGUES 
MARTINS 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL 
001/2025 137 

ROSANGELA DA SILVA MOREIRA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 138 

MARIA GABRIELA SOUZA CARRIÇO 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 139 

RENATA FERNANDES DA COSTA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 140 

PAULA COSTA LIMA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 141 

LOUISE DELFINO DE LIMA 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 142 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2024/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

LUCIANA FERNANDES DA 
SILVA ENFERMEIRO 003/2024  388 387 

MARIA HELENA DE BRITO 
TORRES ENFERMEIRO 003/2024  389 388 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

JONATHAN CHAGAS 
PRUDENCIO 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 200 120 

THALYA DE OLIVEIRA 
COSTA  

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 201 121 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 005/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de processo seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2022 e 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARIA DAS GRAÇAS 
PAVAN GARCIA PEB I 005/2025 133 10 

DULCILÍDIA DE ALMEIDA 
VALADARES  PEB I 005/2025 134 11 

VANESSA CRISTINA 
REZENDE SPRICIDO PEB I 005/2025 135 12 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL CPPMB Nº 003/2021 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento parcial do 
Concurso Público CPPMB nº 003/2021, a partir de 19/01/2026, para os cargos de Analista 
em Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Engenheiro Ambiental e Engenheiro Civil, em 
virtude do término de sua vigência. 
 

Barueri, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 202.299/2025 Interessado: Antônio Baldino dos Santos e Outro 
Protocolo :212.352/2025 Interessado: Adilton Costa e Mariana Dias Costa 
Protocolo: 004.924/2026 Interessado: Joacir Yoshida Ferreira                                                                                  
Protocolo: 008.496/2026 Interessado: Thiago Ingegno Santos 
Protocolo: 009.010/2026 Interessado: Curt e Alex Associados Laboratório Cinematográfico Ltda 
Protocolo: 009.210/2026 Interessado: Maria das Graças da Silva 
Protocolo: 009.339/2026 Interessado: Roney Tadeu Di Nardo 
Protocolo: 010.152/2026 Interessado: Carlos Henrique Porfirio   
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
Protocolo: 023.835/2024 Interessado: Galaxy Incorporação e Administração de Bens Ltda 
Protocolo: 061.274/2024 Interessado: Rialva Empreendimentos S/A 
Protocolo: 077.145/2024 Interessado: Agel Anéis Gaxetas Equipamentos Ltda 
Protocolo: 078.344/2024 Interessado: Edson Santos Cardoso 
Protocolo: 125.719/2024 Interessado: Rubens Pinheiro Torres 
Protocolo: 157.314/2024 Interessado: Viela Du Tuto Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 178.516/2024 Interessado: SH Empreendimentos Imobiliários e Consultoria Comercial Ltda 
Protocolo: 005.226/2025 Interessado: Alexandre de Sousa Pimentel 
Protocolo: 009.796/2025 Interessado: Luiz Claudio de Freitas 
Protocolo: 011.467/2025 Interessado: CMSA Anhanguera Empr. Imob. SPE Ltda 
Protocolo: 061.892/2025 Interessado: Thomaz Graber 
Protocolo: 119.237/2025 Interessado: Roni Fábio da Silveira 
Protocolo: 131.277/2025 Interessado: Valdeir Damião Batista 
Protocolo: 172.722/2022 Interessado: San Michele Empreendimentos Comerciais EIRELI 
Protocolo: 191.709/2025 Interessado: DAMX Participações Ltda 
Protocolo: 198.885/2025 Interessado: André Luiz dos Santos 
Protocolo: 214.661/2025 Interessado: Elisangela Alves Ramalho dos Santos 
Protocolo: 242.782/2025 Interessado: Eduardo Garcia D Antona 
Protocolo: 244.219/2025 Interessado: Associação Residencial Alphaville Conde II 
Protocolo: 244.293/2025 Interessado: Gustavo Colombo Boynard 
Protocolo: 245.594/2025 Interessado: Arena da Serra Beach Club 
Protocolo: 247.979/2025 Interessado: Michel Wehbe Spiridon 
Protocolo: 249.352/2025 Interessado: Futura 29 SPE Empreendimentos Ltda 
Protocolo: 007.383/2026   Interessado: Rodrigo Depintore Martins 
Protocolo: 008.480/2026 Interessado: Firme na Rocha Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 010.581/2026   Interessado: Erica tais Lemos Oliveira Santos 
  

 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 

 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 003.708/2026 Interessado: Bruno Castro de Jesus 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUERIMENTO – INDEFERIDO 
Protocolo: 236.859/2025 Interessado: Messias de Jesus Oliveira 
 
FISCALIZAÇÃO DE EMISSÃO DE RUÍDO – DEFERIDA 
 
 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS SIMPLES DE DOCUMENTOS –DEFERIDA 
Protocolo: 009.776/2026 Interessado: FINAXIS CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 
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Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 009.791/2026 Interessado: FINAXIS CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 
 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 236.844/2025 Interessado: Messias de Jesus Oliveira 
Protocolo: 205.723/2025– Interessado: Lucilene Ramos Bezerra 
 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – INDEFERIDA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para resentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem 
a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes 
Fiscalizadores. 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 379 de 30 de dezembro de 2025 (3) 
Francisco Ferreira Moura 
Rua Pero Vaz de Caminha, 127 – Parque Imperial / Mutinga – Barueri - SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 388 de 18 de dezembro de 2025 (3) 
Roc 2 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 
Alameda Tocai, 205 - Vila Solaia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Total Nº 391 de 18 de dezembro de 2025 (3) 
Reinaldo Tiburcio  
Avenida Grimaldo Tolaini, 1143 - Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 393 de 23 de dezembro de 2025 (3) 
Lucas Rico Oliveira Lima 
Alameda República Dominicana, 110 – Alphaville Residencial 02 – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 394 de 23 de dezembro de 2025 (3) 
DDCOM SYSTEMS LTDA 
Alameda Peru, 113 – Alphaville Residencial 02 – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 395 de 23 de dezembro de 2025 (3) 
Neyde Gameiro Battista 
Alameda República Dominicana, 126 – Alphaville Residencial 02 – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 396 de 22 de dezembro de 2025 (3) 
EPH – Empresa Paulista de Habitação 
Avenida Grimaldo Tolaini, 1031 - Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Total Nº 397 de 29 de dezembro de 2025 (3) 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

EV Lopes Administração e Participações S/A  
Av. Henriqueta Mendes Guerra, 826 Jardim São Pedro / Centro – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 398 de 29 de dezembro de 2025 (3) 
Rafael Farias da Luz Ferrari  
Rua Das Marias, 36f Silveira – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 400 de 29 de dezembro de 2025 (3) 
Lidio Pereira dos Santos 
Rua Gabriela ,5 Parque dos Camargos / Silveira Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 401 de 30 de dezembro de 2025 (3) 
JMF 8 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 
Alameda Washington, 45 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 
Notificação de Advertência Nº 403 de 30 de dezembro de 2025 (3) 
GRAN Barueri Empreendimentos SPE LTDA 
Alameda Manhattan, 114 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 404 de 30 de dezembro de 2025 (3) 
CH14 Participação e Incorporação LTDA 
Alameda Washington, 0 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 001 de 05 de janeiro de 2026 (3) 
Rvs Construtora e Incorporadora  
Rua Terra, 141 e 173 Jardim Tupanci / Cruz Preta – Barueri – SP 
Prazo: 5 (cinco) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 002 de 05 de janeiro de 2026 (3) 
Joel de Oliveira 
Avenida Henrique Gonçalves Baptista, 1164 – Jardim Belval / Belval – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 003 de 06 de janeiro de 2026 (3) 
Rene Aparecido de Araújo Lima 
Rua da Prata, 502 – Jardim dos Camargos – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 004 de 07 de janeiro de 2026 (3) 
PORTAL CONSULTORIA & PARTICIPAÇÕES LTDA 
Estrada Yojiro Takaoka, 3551 – Aldeia da Serra – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 005 de 06 de janeiro de 2026 (3) 
Sizuko Yamaguti do Nascimento 
Rua da Prata, 912 – Jardim dos Camargos – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 006 de 07 de janeiro de 2026 (3) 
Claudia Yumi Yamamoto Conheci 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Rua da Prata, 1070 – Jardim dos Camargos – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 007 de 07 de janeiro de 2026 (3) 
Genildo Luiz da Silva 
Avenida da Aldeia, 776 Loteamento Malavari/ Aldeia – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 008 de 07 de janeiro de 2026 (3) 
Tania Maria Cestari 
Estrada Velha de Itapevi, 4856 – Vale do Sol / Silveira – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 009 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
José Abraão da Silva 
Avenida Anibal Correia, 830 – Parque Viana – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 010 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
Carlos Leonardo Mafra Correa 
Avenida Anibal Correia, 830 – Parque Viana – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 001 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
Scala Data Center S.A 
Avenida Ceci, 1.600 – Sítio Mutinga / Mutinga – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 002 de 09 de janeiro de 2026 (3) 
Jonas Marcos dos Santos 
Estrada Velha de Itapevi, 4.500 – Park das Nações / Silveira – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 011 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
FINAXIS CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 
Avenida Anibal Correia, 830 – Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: 10 (DEZ) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 012 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
JMF 8 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Alameda Washington, 45 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 013 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
G1 Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Alameda Washington, 670 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 014 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
CNA Spitaletti Construtora e Incorporadora Ltda 
Alameda Washington, 824 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 015 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
CH14 Participação e Incorporação Ltda 
Alameda Washington, 901 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 016 de 08 de janeiro de 2026 (3) 
JMF 7 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Alameda Washington, 1084 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 017 de 12 de janeiro de 2026 (3) 
Marina Toppa De Oliveira 
Rua Petrolina, 347 Cidade de Munhoz junior/ Mutinga– Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 018 de 12 de janeiro de 2026 (2) 
Yann Kesley de Andrade Martins Silva 
Rua Damião Fernandes, 238 – Vila Santa Maria / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 003 de 13 de janeiro de 2026 (2) 
Antonio Alberto Domingues 
Avenida Arnaldo Rodrigues Bittencourt, 504 e Rua José Maria Balieiro, 127– Centro Comercial Barueri – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Multa Nº 004 de 13 de janeiro de 2026 (2) 
Maria Amélia Domingues 
Avenida Arnaldo Rodrigues Bittencourt, 504 e Rua José Maria Balieiro, 127– Centro Comercial Barueri – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 019 de 13 de janeiro de 2026 (2) 
Gustavo Henrique dos Santos Cruz 
Rua Atenas, 1079 – Jardim Califórnia / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 020 de 13 de janeiro de 2026 (2) 
Gustavo Henrique dos Santos Cruz 
Rua Atenas, 1079/1081/1085/1091 – Jardim Califórnia / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 021 de 14 de janeiro de 2026 (2) 
CNA Spitaletti Construtora e Incorporadora Ltda  
Alameda Washington, 824 - Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Multa Nº 005 de 14 de janeiro de 2026 (2) 
Marsam Refinadora de Metais Ltda. 
Alameda Juari, 310 – Centro Empresarial Tamboré / Tamboré – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 

 
Notificação de Advertência Nº 022 de 16 de janeiro de 2026 (1) 
Condomínio Alvorecer 
Rua Chaves, 1361 – Jardim Califórnia / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 202.299/2025 Interessado: Antônio Baldino dos Santos e Outro 
Protocolo :212.352/2025 Interessado: Adilton Costa e Mariana Dias Costa 
Protocolo: 004.924/2026 Interessado: Joacir Yoshida Ferreira                                                                                  
Protocolo: 008.496/2026 Interessado: Thiago Ingegno Santos 
Protocolo: 009.010/2026 Interessado: Curt e Alex Associados Laboratório Cinematográfico Ltda 
Protocolo: 009.210/2026 Interessado: Maria das Graças da Silva 
Protocolo: 009.339/2026 Interessado: Roney Tadeu Di Nardo 
Protocolo: 010.152/2026 Interessado: Carlos Henrique Porfirio   
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
Protocolo: 023.835/2024 Interessado: Galaxy Incorporação e Administração de Bens Ltda 
Protocolo: 061.274/2024 Interessado: Rialva Empreendimentos S/A 
Protocolo: 077.145/2024 Interessado: Agel Anéis Gaxetas Equipamentos Ltda 
Protocolo: 078.344/2024 Interessado: Edson Santos Cardoso 
Protocolo: 125.719/2024 Interessado: Rubens Pinheiro Torres 
Protocolo: 157.314/2024 Interessado: Viela Du Tuto Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 178.516/2024 Interessado: SH Empreendimentos Imobiliários e Consultoria Comercial Ltda 
Protocolo: 005.226/2025 Interessado: Alexandre de Sousa Pimentel 
Protocolo: 009.796/2025 Interessado: Luiz Claudio de Freitas 
Protocolo: 011.467/2025 Interessado: CMSA Anhanguera Empr. Imob. SPE Ltda 
Protocolo: 061.892/2025 Interessado: Thomaz Graber 
Protocolo: 119.237/2025 Interessado: Roni Fábio da Silveira 
Protocolo: 131.277/2025 Interessado: Valdeir Damião Batista 
Protocolo: 172.722/2022 Interessado: San Michele Empreendimentos Comerciais EIRELI 
Protocolo: 191.709/2025 Interessado: DAMX Participações Ltda 
Protocolo: 198.885/2025 Interessado: André Luiz dos Santos 
Protocolo: 214.661/2025 Interessado: Elisangela Alves Ramalho dos Santos 
Protocolo: 242.782/2025 Interessado: Eduardo Garcia D Antona 
Protocolo: 244.219/2025 Interessado: Associação Residencial Alphaville Conde II 
Protocolo: 244.293/2025 Interessado: Gustavo Colombo Boynard 
Protocolo: 245.594/2025 Interessado: Arena da Serra Beach Club 
Protocolo: 247.979/2025 Interessado: Michel Wehbe Spiridon 
Protocolo: 249.352/2025 Interessado: Futura 29 SPE Empreendimentos Ltda 
Protocolo: 007.383/2026   Interessado: Rodrigo Depintore Martins 
Protocolo: 008.480/2026 Interessado: Firme na Rocha Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 010.581/2026   Interessado: Erica tais Lemos Oliveira Santos 
  

 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 

 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 003.708/2026 Interessado: Bruno Castro de Jesus 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUERIMENTO – INDEFERIDO 
Protocolo: 236.859/2025 Interessado: Messias de Jesus Oliveira 
 
FISCALIZAÇÃO DE EMISSÃO DE RUÍDO – DEFERIDA 
 
 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS SIMPLES DE DOCUMENTOS –DEFERIDA 
Protocolo: 009.776/2026 Interessado: FINAXIS CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 
 
 

FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO DE BARUERI

 

 

 

Barueri, 21 de janeiro de 2026 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2024 
 

 

A Fundação Instituto de Educação de Barueri torna público o encerramento parcial do 

Concurso Público nº 001/2024, a partir de 21/01/2026, para o cargo de PEB III – LÍNGUA PORTUGUESA 

E LITERATURA, em virtude de não haver mais candidatos classificados para serem convocados. 

 

 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 

Barueri, 21 de janeiro de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 02/2026 

 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados a comparecerem ao Departamento de 

Recursos Humanos da Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, Avenida Andrômeda, 500 – 

Alphaville – Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da lei complementar nº 277, de 07 de 

outubro de 2011. O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

RAFAEL PAES DOS SANTOS PEB III - FÍSICA 01/2024 10 

WILTON DA COSTA LIMA JUNIOR PEB III – LÍNGUA 
PORTUGUESA E LITERATURA 01/2024 23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 03/2026. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ Nº: 14.457.456/0001-90. 
OBJETO: Contratação de serviço de outsourcing de impressão via embarque em ATA como entidade não 
participante, visando atender às demandas dos serviços de impressão, nas dependências das unidades 
pertencentes a FIEB. O escopo inclui locação de equipamentos, prestação de serviço, instalação e 
configuração, manutenção ON-SITE, fornecimento de insumos e gestão tecnológica, cujo Órgão 
Gerenciador da ATA é o CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUSTENTAVEL – CIDERSU, CNPJ 21.466.597/0001-34. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 948.384,00 (novecentos e quarenta e oito mil trezentos e 
oitenta e quatro reais). 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 79.032,00 (setenta e nove mil e trinta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.122.0090.2090-09/12.361.0091.2091-20/12.362.0092.2092-28/12.363.0093.2093-36; IV) 
Elemento de Despesa: 33.90.39-83; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 100/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO DA CIDERSU: Nº 12/2025. 

 
 

Barueri, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 03/2026. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ Nº: 14.457.456/0001-90. 
OBJETO: Contratação de serviço de outsourcing de impressão via embarque em ATA como entidade não 
participante, visando atender às demandas dos serviços de impressão, nas dependências das unidades 
pertencentes a FIEB. O escopo inclui locação de equipamentos, prestação de serviço, instalação e 
configuração, manutenção ON-SITE, fornecimento de insumos e gestão tecnológica, cujo Órgão 
Gerenciador da ATA é o CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUSTENTAVEL – CIDERSU, CNPJ 21.466.597/0001-34. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 948.384,00 (novecentos e quarenta e oito mil trezentos e 
oitenta e quatro reais). 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 79.032,00 (setenta e nove mil e trinta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.122.0090.2090-09/12.361.0091.2091-20/12.362.0092.2092-28/12.363.0093.2093-36; IV) 
Elemento de Despesa: 33.90.39-83; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 100/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO DA CIDERSU: Nº 12/2025. 

 
 

Barueri, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

Inexigibilidade de Licitação com Fundamento no Art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021 
 
Favorecido: NAGAI Produções Artísticas e Culturais 
Objeto: Contratação de empresa teatral para produção e execução de um evento para a 
abertura do Programa de Educação Previdenciária de 2026, a 16ª Edição do Programa de 
Preparação para a Aposentadoria (PPA): "Juntos Pensamos no Futuro!" e a 5ª Edição do 
Programa Pós-Aposentadoria: "Juntos Ressignificamos o Presente!". 
Empenho: nº 58/2026 
Valor: R$ 13.843,60 (treze mil oitocentos e quarenta e três reais e sessenta centavos) 
Autorização: 16/01/2026   Por: Weber Seragini 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 013/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, controle de aquisição e de fornecimento de combustíveis, tipo gasolina 
comum, etanol comum, diesel S10, aditivo Arla em rede de postos credenciados, por meio 
da implantação, manutenção e administração de sistema informatizado e integrado, com a 
instalação de dispositivo eletrônico – etiqueta e/ou tag – nos veículos oficiais e locados da 
frota para a realização das atividades institucionais, conforme exigências, quantidades e 
demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 05/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 22/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira 

ATOS OFICIAIS
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

 

 

 

            DECRETO Nº  10.318, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
               
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
            JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
 
            DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.191/2025, art. 4º, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para suplementar as seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.26 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.26.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.000.000,00 
 28.846.0000.0005 DEMAIS ENCARGOS GERAIS  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 1.000.000,00 
 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.17 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.17.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
                                 JURÍDICA R$ 500.000,00 
 08.244.0042.2042 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 02.25 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.25.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
                                 JURÍDICA R$ 500.000,00 
 16.122.0076.2076 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 1.000.000,00 
 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 
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            DECRETO Nº 10.317, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 
               
                                                                           DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO                 

ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
             JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
 
             DECRETA: 
 
            Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Lei nº 3.191, de 19 de novembro de 
2025, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 854.000,00 (oitocentos e cinquenta e quatro 
mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.08 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
 02.08.01 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 110.000,00 
 24.131.0010.2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  
 02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.11.01 CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO DE PROFESSORES 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 26.000,00 
 12.361.0014.2020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 02.12 SECRETARIA DE ESPORTES 
 02.12.01 SECRETARIA DE ESPORTES 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 200.000,00 
 27.812.0023.2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES  
 02.17 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.17.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 
 44505200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 70.000,00 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00 
 08.244.0042.2042 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 02.17.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 44905200 D.R. 02 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 25.000,00 
 08.244.0047.2048 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 02.20 SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL 
 02.20.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 326.000,00 
 06.182.0065.2063 GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BARUERI  
 02.27 GANHA TEMPO 
 02.27.01 GANHA TEMPO 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 77.000,00 
 04.122.0078.2078 GANHA TEMPO  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 854.000,00 
  

  
                   Art. 2º Os recursos para atender a presente solicitação correrão por conta  do superávit financeiro apurado 
no balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 
 
         Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                  Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
                    JOSÉ ROBERTO PÍTERI 
                       Prefeito Municipal 

 

 


